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LEI Na 2.268/2017

‘‘Altera a redação do Artigo 1Q da Lei Municipal nB
1.431/2001 de 17 de Abril de 2001, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do
Paraná , aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil
eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal, no uso de
minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:

Art. Ia. Fica alterado o artigo 1- da Lei Municipal 1.412/2000 de 18 de Maio de 2000,
alterada com a nova redação dada pela Lei 1.431/2001 de 17 de Abril de 2001, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. Ia - Fica a Chefe do Executivo Municipal, autorizado a doar a Igreja Pentescostal
Primitiva, que passou a denominar-se de IGREJA UNISISTA, Uma área de terras medindo
435,12m2, constituída pelo Lote n- 01, da Quadra n- 239, situada na Planta Oficial desta
Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: NORDESTE - Com a Rua Passo Fundo, em uma
extensão de 29,50 metros e rumo SE 509 43’ NW; NOROESTE - Com o Lote n9 09 da quadra n-
239, em uma extensão de 29,50 metros e rumo NE 39- 17’ SW; ; SUL - com parte dos lotes n9 02
e 03 , da quadra n9 239 , em uma extensão de 341,71 metros e rumo SW 849 17' NE.

Art. 2a. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, aos cinco dias do
mês de Junho de 2017.

ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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